
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302022071100164

164

Nº 129, segunda-feira, 11 de julho de 2022ISSN 1677-7069Seção 3

ÁREA DE POLÍTICA MONETÁRIA
DEPARTAMENTO DE OPERAÇÕES DO MERCADO ABERTO

COMUNICADO Nº 38.855, DE 8 DE JULHO DE 2022

Divulga a Taxa Básica Financeira (TBF), o Redutor "R"
e a Taxa Referencial (TR) relativos a 7 de julho de
2022.

De acordo com o que determina a Resolução nº 4.624, de 18.1.2018,
comunicamos que a Taxa Básica Financeira (TBF), o Redutor "R" e a Taxa Referencial (TR)
relativos ao período de 7.7.2022 a 7.8.2022 são, respectivamente: 1,0315% (um inteiro e
trezentos e quinze décimos de milésimo por cento), 1,0083 (um inteiro e oitenta e três
décimos de milésimo) e 0,1998% (mil, novecentos e noventa e oito décimos de milésimo
por cento).

LUIZ DONIZETE FELICIO
Chefe

Em Exercício

COMUNICADO Nº 38.849, DE 6 DE JULHO DE 2022

Divulga condições para a realização de operações
compromissadas com instituições financeiras
participantes do módulo Oferta Pública (Ofpub).

O Banco Central do Brasil, com base no disposto na Resolução BCB nº 75, de
23 de fevereiro de 2021, torna público que, das 12:00 às 12:30 horas do dia 7 de julho de
2022, acolherá propostas das instituições financeiras participantes do módulo Ofpub para
a realização de operações de venda de títulos públicos com compromisso de revenda
assumido pela instituição financeira compradora, admitida a livre movimentação dos
títulos, com as seguintes características:

I - títulos:
a) Letras do Tesouro Nacional (LTN): vencimentos em 1º/10/2022, 1º/1/2023,

1º/4/2023, 1º/7/2023, 1º/1/2024, 1º/4/2024, 1º/7/2024, 1º/1/2025 e 1º/7/2025;
b) Notas do Tesouro Nacional, Série B (NTN-B): vencimentos em 15/5/2023,

15/8/2024, 15/5/2025, 15/8/2026, 15/5/2027, 15/8/2028, 15/8/2030, 15/8/2032,
15/5/2035, 15/8/2040, 15/5/2045, 15/8/2050, 15/5/2055 e 15/8/2060;

c) Notas do Tesouro Nacional, Série F (NTN-F): vencimentos em 1º/1/2023,
1º/1/2025, 1º/1/2027, 1º/1/2029, 1º/1/2031 e 1º/1/2033; e

d) Letras Financeiras do Tesouro (LFT): vencimentos em 1º/3/2023, 1º/9/2023,
1º/9/2024, 1º/3/2025, 1º/9/2025, 1º/3/2026, 1º/9/2026, 1º/3/2027, 1º/9/2027, 1º/3/2028
e 1º/9/2028.

II - valor financeiro máximo desta oferta: R$ 4.000.000.000,00 (quatro bilhões
de reais), observado que, de um mesmo título/vencimento, cada instituição financeira
poderá adquirir até 100% do valor de sua(s) proposta(s) aceita(s);

III - preços unitários de venda: os informados pelo Departamento de Operações
do Mercado Aberto (Demab), às 11:30 horas de 7/7/2022, na página do Sistema Especial
de Liquidação e de Custódia (Selic) na internet (www.rtm.selic.gov.br);

IV - divulgação do resultado: 7/7/2022, a partir das 12:30 horas;
V - data de liquidação da venda: 8/7/2022; e
VI - data de liquidação da revenda: 9/9/2022.
2. Na formulação das propostas, limitadas a 3 (três) por instituição, deverão ser

informados a taxa de juros, expressa sob a forma anual considerando-se 252 dias úteis,
com 3 (três) casas decimais, e o valor financeiro, em milhares de reais.

3. As propostas deverão ter curso na aba Ofpub/Ofdealer do Selic, opção
"Lançamento" do submenu "Operações Compromissadas".

4. O resultado será apurado pelo critério de taxa única, acatando-se todas as
propostas com taxa igual ou inferior à taxa máxima aceita pelo Banco Central do Brasil, a
qual será aplicada a todas as propostas vencedoras.

5. A instituição com proposta aceita deverá informar ao Demab, até as 16:00
horas de 7/7/2022, o vencimento e o valor financeiro de cada um dos títulos objeto de
sua compra, utilizando o módulo "Lastro" do Selic.

6. O preço unitário da revenda será calculado com a seguinte fórmula:
m/252 (n-m)/252
PUrevenda = [PUvenda x(1 + TJ/100) - CJ]x(1+TJ/100)
Na qual:
PUrevenda = preço unitário de revenda, arredondado na oitava casa

decimal;
PUvenda = preço unitário de venda, conforme definido no primeiro parágrafo,

inciso III;
TJ = taxa de juros definida no quarto parágrafo;
m = número de dias úteis compreendidos entre a data de liquidação da venda

e a data do pagamento do cupom de juros (*);
CJ = cupom de juros unitário pago pelo título durante a vigência do

compromisso (*);
n = número de dias úteis compreendidos entre a data de liquidação da venda

e a data de liquidação da revenda (*);
(*) Não havendo o pagamento de cupom de juros durante o compromisso, "CJ"

e "m" assumem valor zero.
7. As operações cujo título pague cupom de juros até a data do compromisso

devem ser registradas no Selic sob o código 1047 e as demais, sob o código 1044.
COMUNICADO Nº 38.854, DE 7 DE JULHO DE 2022

Divulga condições para a realização de operações
compromissadas com instituições financeiras
participantes do módulo Oferta Pública (Ofpub).

O Banco Central do Brasil, com base no disposto na Resolução BCB nº 75, de
23 de fevereiro de 2021, torna público que, das 12:00 às 12:30 horas do dia 8 de julho de
2022, acolherá propostas das instituições financeiras participantes do módulo Ofpub para
a realização de operações de venda de títulos públicos com compromisso de revenda
assumido pela instituição financeira compradora, admitida a livre movimentação dos
títulos, com as seguintes características:

I - títulos:
a) Letras do Tesouro Nacional (LTN): vencimentos em 1º/1/2023, 1º/4/2023,

1º/7/2023, 1º/1/2024, 1º/4/2024, 1º/7/2024, 1º/1/2025 e 1º/7/2025;
b) Notas do Tesouro Nacional, Série B (NTN-B): vencimentos em 15/5/2023,

15/8/2024, 15/5/2025, 15/8/2026, 15/5/2027, 15/8/2028, 15/8/2030, 15/8/2032,
15/5/2035, 15/8/2040, 15/5/2045, 15/8/2050, 15/5/2055 e 15/8/2060;

c) Notas do Tesouro Nacional, Série F (NTN-F): vencimentos em 1º/1/2023,
1º/1/2025, 1º/1/2027, 1º/1/2029, 1º/1/2031 e 1º/1/2033; e

d) Letras Financeiras do Tesouro (LFT): vencimentos em 1º/3/2023, 1º/9/2023,
1º/9/2024, 1º/3/2025, 1º/9/2025, 1º/3/2026, 1º/9/2026, 1º/3/2027, 1º/9/2027, 1º/3/2028
e 1º/9/2028.

II - valor financeiro máximo desta oferta: R$ 4.000.000.000,00 (quatro bilhões
de reais), observado que, de um mesmo título/vencimento, cada instituição financeira
poderá adquirir, no máximo, 100% do valor de sua(s) proposta(s) aceita(s);

III - preços unitários de venda: os informados pelo Departamento de Operações
do Mercado Aberto (Demab), às 11:30 horas de 8/7/2022, na página do Sistema Especial
de Liquidação e de Custódia (Selic) na internet (www.rtm.selic.gov.br);

IV - divulgação do resultado: 8/7/2022, a partir das 12:30 horas;
V - data de liquidação da venda: 11/7/2022; e
VI - data de liquidação da revenda: 10/10/2022.
2. Na formulação das propostas, limitadas a 3 (três) por instituição, deverão ser

informados o percentual, com 4 (quatro) casas decimais, a ser aplicado sobre o fator diário
da taxa Selic deduzido de uma unidade e o valor financeiro, em milhares de reais.

3. As propostas deverão ter curso na aba Ofpub/Ofdealer do Selic, opção
"Lançamento" do submenu "Operações Compromissadas".

4. O resultado será apurado pelo critério de percentual único, acatando-se
todas as propostas com percentual igual ou inferior ao percentual máximo aceito pelo
Banco Central do Brasil, o qual será aplicado a todas as propostas vencedoras.

5. A instituição com proposta aceita deverá informar ao Demab, até as 16:00
horas de 8/7/2022, o vencimento e o valor financeiro de cada um dos títulos objeto de
sua compra, utilizando o módulo "Lastro" do Selic.

6. O preço unitário da revenda será calculado com a seguinte fórmula:
n m
PUrevenda = PUvenda x P {[(fk - 1) x S/100] +1} - CJ1 x P {[(fk - 1) x
k=1 k=1
q
S/100]+1} - CJ2 x P {[(fk -1) x S/100]+1}
k=1
em que:
I - PUrevenda corresponde ao preço unitário de revenda do título ao Banco

Central do Brasil na data do compromisso, arredondado na oitava casa decimal;
II - PUvenda corresponde ao preço unitário de venda do título pelo Banco

Central do Brasil, conforme definido no primeiro parágrafo, inciso III;
III - f corresponde ao fator diário da taxa Selic, divulgado pelo Banco Central do

Brasil, relativo ao k-ésimo dia útil;
IV - S corresponde ao percentual definido no quarto parágrafo;
V - n corresponde ao número de dias úteis compreendidos entre a data de

liquidação da venda, inclusive, e a data de liquidação da revenda, exclusive;
VI - CJ1 corresponde ao primeiro cupom de juros unitário pago pelo título

durante a vigência do compromisso;
VII - m corresponde ao número de dias úteis compreendidos entre a data de

pagamento do cupom de juros, inclusive, e a data de liquidação da revenda, exclusive;
VIII - CJ2 corresponde ao segundo cupom de juros unitário pago pelo título

durante a vigência do compromisso;
IX - q corresponde ao número de dias úteis compreendidos entre a data de

pagamento do segundo cupom de juros, inclusive, e a data de liquidação da revenda,
exclusive; e

X - P corresponde ao produtório.
7. Não havendo pagamento de cupom de juros durante a vigência do

compromisso, os valores "CJ1" e "CJ2" contidos na fórmula definida no sexto parágrafo
serão iguais a zero.

8. As operações de que tratam este Comunicado devem ser registradas no Selic
sob o código 1047.

LUIZ DONIZETE FELICIO
Chefe

Em Exercício

Controladoria-Geral da União

SECRETARIA EXECUTIVA
DIRETORIA DE GESTÃO INTERNA

COORDENAÇÃO-GERAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS
E DOCUMENTAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 12/2022 - UASG 370003 - CGLCD/DGI/SE/CGU

Nº Processo: 00190.103672/2022-08.
Dispensa Nº 5/2022. Contratante: COORD-GERAL LICITACAO, CONT.E DOCUMENTAC AO.
Contratado: 33.402.892/0001-06 - ASSOCIACAO BRASILEIRA DE NORMAS TECNICAS ABNT.
Objeto: A contratação de serviços referentes ao fornecimento de assinatura de sistema
digital multiusuário com disponibilização e gerenciamento de coleções de normas técnicas
brasileiras (abnt nbr), normas técnicas mercosul (nm) e normas técnicas internacionais iso,
totalmente via web, com recursos de visualização, atualização, geração de pdf e impressão
ilimitados, para atendimento das necessidades da controladoria-geral da união (cgu), em
brasília/df..
Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 24 - Inciso: II. Vigência: 28/07/2022 a
28/07/2023. Valor Total: R$ 5.640,99. Data de Assinatura: 08/07/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 08/07/2022).

Conselho Nacional do Ministério Público

S EC R E T A R I A - G E R A L
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO CNMP Nº 14/2018
Processo: 19.00.1500.0002420/2022-56. Contratante: Conselho Nacional do Ministério
Público. CNPJ: 11.439.520/0001-11. Contratada: SÉRGIO MACHADO REIS EPP. CNPJ:
00.441.200/0001-80. Finalidade: I - Incluir a Cláusula Dezoito ao Contrato CNMP nº
14/2018, para adequação à Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados ( LG D P ) ;
II - Reajustar o valor do Contrato CNMP nº 14/2018, com efeitos retroativos a 11/5/2022,
em 11,73% (onze vírgula setenta e três por cento), com base no IPCA/IBGE de maio de
2022, referente ao acumulado em 12 (doze) meses, nos termos da Cláusula Nona do
instrumento original; e III - Prorrogar o prazo de vigência do Contrato CNMP nº 14/2018
por 12 (doze) meses, compreendendo o período de 23/8/2022 a 23/8/2023, nos termos
previstos na Cláusula Quinta do instrumento original. Valor do Termo: R$ 24.913,71 (vinte
e quatro mil, novecentos e treze reais e setenta e um centavos). Data de Assinatura:
8/7/2022. Programa (PTRES): 174664. Fonte: 0100000000. Natureza da Despesa:
3.3.9.0.39.01 (Assinaturas de periódicos e anuidades). Nota de Empenho: 2022NE000120.
Signatário da Contratante: MATEUS WILLIG ARAUJO, CPF nº XXX.487.651-XX. Signatário da
Contratada: SÉRGIO MACHADO REIS, CPF nº XXX.650.681-XX.

Ministério Público da União
EDITAL Nº 47 - MPU, DE 5 DE JULHO DE 2022

10º CONCURSO PÚBLICO

Provimento de Vagas e A Formação de Cadastro de Reserva Nos Cargos de Analista e
de Técnico do MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

A SECRETÁRIA-GERAL DO MPU, PRESIDENTE DA COMISSÃO DO 10º
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE ANALISTA E DE TÉCNICO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO (MPU), considerando as informações prestadas no
expediente PGR-00259018/2022, e em cumprimento à decisão judicial proferida nos
autos do Processo nº 1003846-61.2019.4.01.3400, em trâmite no Juízo Federal da 1ª
Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal, torna pública a inclusão da candidata sub
judice Ana Paula Zanenga de Godoy, inscrição nº 10026217 e nº 10025438, no
resultado final na avaliação biopsicossocial dos candidatos que se declararam pessoas
com deficiência e no resultado final no 10º concurso público, divulgados por meio dos
subitens 1.1.4.1, 1.1.16.1, 4.1.4.1, 4.1.16.3, 4.2.1.3 e 4.2.2.3 do Edital nº 9 - MPU, de
13 de dezembro de 2018, e suas alterações, conforme a seguir especificado.

Torna público, ainda, em razão das inclusões acima, que:
a) os candidatos com deficiência ao Cargo 1: Analista do MPU -

Especialidade: Direito/DF, classificados a partir da 47ª posição, passam a ter sua
classificação alterada mediante a inclusão de uma unidade;
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